
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

  

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO 

E COMPETITIVIDADE 

PORTARIA Nº 12.302, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre a criação do Programa de Melhoria Contínua da Competitividade e 

cria o Comitê Deliberativo de Melhoria Contínua da Competitividade e dá outras 

providências. 

  

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 

art. 106, inciso I, VI segunda parte, do Anexo I, do Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 

2019,  

  

Considerando o Aviso de Chamamento Público nº 4/2019, de 12 de julho de 2019; 

Considerando a Portaria SEPEC nº 174, de 17 de julho de 2019;  

 

Considerando o Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a Secretaria 

Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade (SEPEC) e o Movimento 

Brasil Competitivo para o aprimoramento das políticas públicas formuladas no 

âmbito da Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade 

voltadas à melhoria contínua da produtividade e competitividade do setor 

produtivo brasileiro, de 19 de julho de 2019;  

 

Considerando o objetivo da SEPEC de promover políticas de aprimoramento da 

produtividade e competitividade das empresas brasileiras;  

 

Considerando os princípios de transparência e governo aberto; Considerando a 

aspiração do governo brasileiro de aceder à Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE) e de atingir padrões no seu ambiente de 

negócios similares aos dos países desta Organização, resolve:  

  

Art. 1º Fica instituído o Programa de Melhoria Contínua da Competitividade no 

âmbito da SEPEC e criado o Comitê Deliberativo de Melhoria Contínua da 

Competitividade.  

  

Art. 2º São objetivos do Programa de Melhoria Contínua da Competitividade:  

I - reduzir o Custo Brasil, entendido como os custos adicionais incorridos pelas 

empresas brasileiras em virtude de disparidades e assimetrias do ambiente de 

negócios brasileiro em comparação a outros países; e  

 

II- executar metodologia de análise, modelo operacional e capacitação de pessoal 

para a avaliação das proposições de políticas públicas e soluções para a melhoria 

do ambiente de negócios recebidos pela SEPEC e sua eventual incorporação ao 



plano de trabalho da Secretaria Especial, com vistas à melhoria da produtividade e 

competitividade das empresas brasileiras. 
  

Para acessar a íntegra desta publicação, clique aqui. 
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